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rante um tribunal de grande instance, se 
faça assistir por um advogado inscrito na 
ordem correspondente a esse tribunal ou 

habilitado a nele intervir na fase proces­
sual escrita, para requerer ou praticar 
outros actos processuais. 

A U D I Ê N C I A 

apresen tado no processo C - 2 9 4 / 8 9 * 

I — Factos e tramitação processual 

1. Enquadramento jurídico 

a) Direito comunitário 

Em 22 de Março de 1977, o Conselho 
adoptou a Directiva 77/249/CEE tendente 
a facilitar o exercício efectivo da livre pres­
tação de serviços pelos advogados (JO 
L 78, p. 17; EE 06 Fl p. 224). 

Nos termos do artigo l .° , n.° 1, a directiva 
é aplicável, nos limites e condições previstos, 
às actividades de advogado exercidas sob a 
forma de prestação de serviços. O artigo 
1.°, n.° 2, define o termo «advogado» 
como qualquer pessoa habilitada para exer­
cer as suas actividades profissionais sob uma 
das denominações nele mencionadas. O ar­
tigo 2.° dispõe que a qualquer dessas pes­
soas deve ser reconhecida «a qualidade de 
advogado» para o exercício das suas activi­
dades sob a forma de prestação de serviços. 

Nos termos do artigo 4.°, n.° 1, da direc­
tiva, 

«As actividades relativas à representação e à 
defesa de um cliente em juízo ou perante 
autoridades públicas serão exercidas em 
cada Estado-membro de acolhimento nas 
condições previstas quanto aos advogados 
estabelecidos nesse Estado, com exclusão de 
qualquer requisito de residência ou de ins­
crição numa organização profissional no re­
ferido Estado.» 

Além disso, o artigo 5.° da directiva dispõe 
que: 

«No que respeita ao exercício das activida­
des relativas à representação e à defesa de 
um cliente em juízo, os Estados-membros 
podem exigir aos advogados mencionados 
no artigo 1.° : 

— que, de acordo com as regras ou usos 
locais, sejam apresentados ao presidente 
da jurisdição e, se for caso disso, ao bas­
tonário competente no Estado-membro 
de acolhimento; 

* Lingua do processo: francês. 
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— que actuem de concerto, quer com um 
advogado que exerça perante a jurisdi­
ção competente e que será, se necessá­
rio, responsável perante essa jurisdição, 
quer com um "avoué" ou um "procura­
tore" que exerçam perante essa jurisdi­
ção.» 

b) Direito francês 

As disposições destinadas a transpor a Di­
rectiva 79/249 para o direito francês estão 
previstas no Decreto n.° 79-233, de 22 de 
Março de 1979, relativo à livre prestação de 
serviços em França pelos advogados nacio­
nais dos Estados-membros das Comunida­
des Europeias e que altera o Decreto 
n.° 72-468, de 9 de Junho de 1972, que es­
tabelece a organização da profissão de ad­
vogado (JORF de 23.3.1979, p. 659). 

O Decreto n.° 79-233 insere no Decreto 
n.° 72-468 um título IV bis intitulado «Da 
livre prestação de serviços em França pelos 
advogados dos outros Estados-membros das 
Comunidades Europeias», que contém seis 
artigos (artigos 126-1 a 126-6). 

Nos termos do artigo 126-1, primeiro pará­
grafo, podem invocar estas disposições os 
advogados nacionais de um dos Estados-
-membros, estabelecidos, a título perma­
nente, num desses Estados-membros que 
não seja a França e que venham desempe­
nhar, em França, uma actividade profissio­
nal ocasional. 

O artigo 126-2, primeiro parágrafo, dispõe 
que «só é reconhecida, em França, a quali­
dade de advogado aos 'nacionais dos outros 
Estados-membros das Comunidades Euro­

peias que exerçam no seu país de origem as 
suas actividades profissionais» sob uma das 
denominações referidas no artigo 1.°, n.° 2, 
da Directiva 79/249. 

Além disso, o artigo 126-3, quarto e quinto 
parágrafos, prevê que: 

«Para postular ou praticar os actos proces­
suais na fase escrita (o advogado mencio­
nado no artigo 126-1) deve, em matéria cí­
vel, quando o patrocínio é obrigatório, fa­
zer-se assistir: perante o tribunal de grande 
instance, por um advogado inscrito no foro 
deste tribunal ou habilitado a pleitear no 
mesmo; perante a cour d'appel por um 
"avoué" inserito neste tribunal ou, na sua 
falta, por um advogado habilitado a no 
mesmo pleitear. 

Nos outros tribunais, órgãos jurisdicionais 
ou disciplinares ou autoridades públicas, 
sem prejuízo dos usos vigentes à data da en­
trada em vigor do presente artigo, o advo­
gado deve actuar de concerto com um ad­
vogado inscrito junto dum foro francês, que 
será, nesse caso, responsável perante esse 
tribunal, órgão ou autoridade». 

2. Fase pré-contenciosa 

Em 26 de Dezembro de 1984, a Comissão 
enviou uma notificação à República Fran­
cesa. Nesta notificação, a Comissão formu­
lava três arguições em relação às disposições 
do Decreto n.° 72-468 na redacção que lhe 
foi dada pelo Decreto n.° 79-233 (a seguir 
«Decreto n.° 72-468»). Em primeiro lugar, 
a Comissão salientava que o artigo 126-2, 
primeiro parágrafo, do decreto reserva o be­
nefício da livre prestação de serviços aos ad­
vogados nacionais de um Estado-membro 
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diferente da República Francesa, sendo 
certo que, segundo a Comissão, os cidadãos 
franceses estão igualmente abrangidos pela 
directiva. Mesmo reconhecendo que resulta 
do artigo 126-1 do decreto que o Governo 
francês não parece ter querido excluir do 
âmbito de aplicação deste decreto os nacio­
nais franceses que exercem a profissão de 
advogado num outro Estado-membro, a 
Comissão considerava que, por razões de 
segurança jurídica, o artigo 126-2, primeiro 
parágrafo, devia ser alterado a fim de estar 
conforme com as exigências da directiva. A 
segunda arguição formulada pela Comissão 
continha duas partes. Por um lado, a Co­
missão alegava que, contrariamente ao que 
previa o artigo 126-3, quarto e quinto pará­
grafos, do Decreto n.° 72-468, a obrigação 
de o advogado prestador de serviços actuar 
de concerto com um advogado inscrito 
junto dum foro francês apenas dizia respeito 
à actuação do advogado perante os órgãos 
jurisdicionais e os organismos e autoridades 
públicas dependentes da área judiciária. Por 
outro lado, a Comissão sublinhava que esta 
obrigação só se aplicava no âmbito de pro­
cessos nos quais, segundo a legislação fran­
cesa, o patrocíonio do advogado é obrigató­
rio e que, portanto, fazem parte de um mo­
nopólio dos advogados. Em terceiro lugar, a 
Comissão alegava que a obrigação imposta 
ao advogado prestador de serviços pelo ar­
tigo 126-3, quarto parágrafo, do decreto, de 
«se fazer assistir» por um colega local para 
intervir na fase processual escrita e praticar 
actos processuais em matéria cível perante 
certos órgãos jurisdicionais — obrigação re­
sultante da «exclusividade territorial da in­
tervenção processual escrita» —, parecia ir 
para além da obrigação de actuar de con­
certo imposta pelo artigo 5.° da directiva. 

A República Francesa respondeu em 14 de 
Março de 1985. Não contestando a proce­
dência da primeira arguição e da primeira 

parte da segunda arguição enunciadas no 
ofício de notificação, a República Francesa 
propunha-se alterar a sua legislação a fim de 
ter em conta as observações formuladas a 
este respeito pela Comissão. Em contrapar­
tida, no que respeita à segunda parte da se­
gunda arguição, salientava que, em numero­
sos órgãos jurisdicionais perante os quais a 
intervenção de um advogado não é obriga­
tória, um advogado beneficia, não obstante, 
de um monopólio de representação no sen­
tido de que, se a parte na causa não enten­
der assegurar ela própria a sua defesa, deve 
fazer-se representar por um advogado. Além 
disso, a República Francesa considerava que 
a obrigação de actuar de concerto também é 
extensiva aos processos nos quais os advo­
gados não beneficiam deste monopólio de 
representação (processo perante os tribunais 
de comércio) quando o advogado prestador 
de serviços não se apresenta munido de um 
mandato especial mas invoca a sua quali­
dade de advogado. Finalmente, no que se 
refere à exclusividade territorial em matéria 
de intervenção processual escrita, a Repú­
blica Francesa sublinhava, nomeadamente, 
que o artigo 126-3, quarto parágrafo, do 
Decreto n.° 72-468 coloca o advogado 
prestador de serviços na mesma posição do 
seu colega francês que advoga numa cour 
d'appel ou num tribunal de grande instance 
que não seja aquele do foro a que pertence. 

Em 6 de Setembro de 1985, a Comissão for­
mulou o parecer fundamentado previsto no 
artigo 169.° do Tratado. Neste parecer, a 
Comissão salientava que a República Fran­
cesa reconhecia a procedência da primeira 
arguição assim como da primeira parte da 
segunda arguição formuladas no ofício de 
notificação. No que se refere à segunda 
parte desta segunda arguição (obrigação de 
actuar de concerto quando o direito francês 
não exige a assistência de um advogado), a 
Comissão considerava que a obrigação de 
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actuar de conceno com um advogado esta­
belecido em França parecia justificada nos 
processos em que o advogado dispõe de um 
monopólio de representação mesmo quando 
a sua intervenção não é obrigatória — em 
que as partes podem agir por si próprias. 
Em contrapartida, segundo a Comissão, esta 
obrigação não se aplica aos processos nos 
tribunais de comércio nos quais o advogado 
não beneficia de um monopólio de repre­
sentação, e isto mesmo quando o advogado 
prestador de serviços aí invoca a sua quali­
dade de advogado. Além disso, no que se 
refere à terceira arguição (exclusividade ter­
ritorial em matéria de intervenção proces­
sual escrita), a Comissão mantinha a posi­
ção adoptada no ofício de notificação. A 
Comissão alegava ainda que, por força do 
artigo 4.° da Directiva 77/249, o advogado 
prestador de serviços deve ter a possibili­
dade de actuar perante um tribunal de 
grande instance como um advogado inscrito 
nesse órgão jurisdicional, com a única re­
serva de actuar de concerto com um advo­
gado inscrito no referido órgão jurisdicio­
nal. A Comissão concedia à República Fran­
cesa um prazo de dois meses para se confor­
mar com o parecer fundamentado. 

A República Francesa respondeu em 10 de 
Janeiro de 1986. N o ofício dirigido à Co­
missão mantinha a posição adoptada em 14 
de Março de 1985 em resposta à notifica­
ção. 

Na sequência do acórdão de 25 de Feve­
reiro de 1988, Comissão/Alemanha 
(427/85, Colect., p. 1123), e de contactos 
estabelecidos entre a Comissão e o Ministé­
rio da Justiça, a República Francesa apre­
sentou novas observações à Comissão, por 
ofício de 9 de Agosto de 1989. Neste ofício, 
a República Francesa não contestava a pro­
cedência da primeira arguição formulada no 

ofício de notificação de 24 de Dezembro de 
1984 e comprometia-se a alterar a sua legis­
lação. Além disso, no que se refere à se­
gunda arguição, a República Francesa reco­
nhecia que, na sequência do citado acórdão 
de 25 de Fevereiro de 1988, Comissão/Ale­
manha, a obrigação de actuar concertada­
mente só podia ser imposta nos processos 
em que a assistência de um advogado é o-
brigatória. Assim, dispunha-se a suprimir o 
último parágrafo do artigo 126-3 do de­
creto. Em contrapartida, contestava a ter­
ceira arguição alegando que a regra da ter­
ritorialidade da intervenção na fase escrita 
se justifica pela preocupação de assegurar 
uma boa administração da justiça e impõe 
ao advogado prestador de serviços obriga­
ções conformes ao conceito de actuação 
concertada. 

Perante o diferendo que subsistia entre a 
Comissão e República Francesa quanto à 
questão da territorialidade da intervenção 
escrita e perante o facto de a legislação 
francesa não ter sido modificada a fim de 
pôr termo às duas outras situações de in­
cumprimento, a Comissão propôs a presente 
acção. 

3. Tramitação processual 

A petição da Comissão deu entrada na Se­
cretaria do Tribunal de Justiça em 25 de Se­
tembro de 1989. 

Por requerimento que deu entrada na Secre­
taria do Tribunal de Justiça em 13 de Feve­
reiro de 1990, a República Federal da Ale­
manha requereu a sua intervenção em apoio 
das conclusões da demandada. Por despa­
cho de 21 de Fevereiro de 1990, o Tribunal 
de Justiça admitiu esta intervenção. 
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Com base no relatório preliminar do juiz re­
lator, ouvido o advogado-geral, o Tribunal 
de Justiça decidiu iniciar a fase oral do pro­
cesso sem instrução. 

II — Conclusões das partes 

A Comissão, autora, conclui pedindo ao Tri­
bunal de Justiça que se digne: 

1) declarar verificado que, ao não adoptar, 
em observância dos artigos 59.° e 60.° 
do Tratado CEE, todas as disposições le­
gislativas, regulamentares e administrati­
vas necessárias para se conformar intei­
ramente com a Directiva 77/249 do 
Conselho, de 22 de Março de 1977, ten­
dente a facilitar o exercício efectivo da 
livre prestação de serviços pelos advoga­
dos e, nomeadamente, com os artigos 
1.°, n.° 2, 4.° e 5.°, primeiro parágrafo 
e segundo travessão, da mesma directiva, 
a República Francesa não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força 
do Tratado; 

2) condenar a República Francesa nas des­
pesas. 

A República Francesa, demandada, conclui 
pedindo ao Tribunal de Justiça que se 
digne: 

1) julgar improcedente a terceira arguição 
contida na petição da Comissão. 

A República Federal da Alemanha, interve­
niente, conclui pedindo ao Tribunal de Jus­
tiça que se digne: 

1) decidir que a regulamentação adoptada 
pela República Francesa para transpor a 

Directiva 77/249 não viola os artigos 
59.° e 60.° do Tratado CEE nem o ar­
tigo 5.°, segundo travessão, da citada di­
rectiva, pelo menos na medida em que 
prevê que, nos processos cíveis em que a 
intervenção de advogado é obrigatória, o 
prestador de serviços só pode indicar 
para actuar concertadamente consigo pe­
rante o tribunal de grande instance um 
advogado inscrito no foro desse tribunal, 
e perante a cour d'appel um advogado 
inscrito neste órgão jurisdicional, e jul­
gar improcedente o pedido da Comissão 
relativamente a este ponto; 

2) condenar a autora nas despesas de inter­
venção. 

III — Fundamentos e argumentos das partes 

A — Quanto ao âmbito de aplicação da Di­
rectiva 77/249 

A Comissão considera que o artigo 126-2, 
primeiro parágrafo, do Decreto n.° 72-468 
é contrário ao artigo 1.°, n.° 2, da Direc­
tiva 77/249 na medida em que exclui do be­
nefício da directiva os nacionais franceses 
que exercem a profissão de advogado num 
Estado-membro que não seja a República 
Francesa. Salienta que esta exclusão figura 
igualmente no título da regulamentação 
francesa. Segundo a Comissão, mesmo que 
a referida exclusão pareça involuntária (tal 
como resulta do artigo 126-1 do decreto), 
será necessário, por razões de segurança ju­
rídica, adaptar a legislação francesa às exi­
gências da directiva. 

A Comissão salienta que a República Fran­
cesa não contesta o alegado incumprimento 

I - 3596 



COMISSÃO / FRANÇA 

e se obrigou a alterar a sua legislação. Ob­
serva, contudo, que esta alteração ainda não 
teve lugar. Por consequência, a Comissão 
mantém esta arguição. 

A República Francesa refere que preparou o 
projecto de decreto que tem em conta as 
observações formuladas pela Comissão. Su­
blinha que está a trabalhar para ultimar este 
diploma legal com a maior brevidade. 

A República Federal da Alemanha não apre­
sentou observações quanto a este ponto. 

B — Quanto ao domínio da concertação 

A Comissão considera que o artigo 126-3, 
quinto parágrafo, do Decreto n.° 66-468 é 
contrário ao artigo 5.° da Directiva 77/249 
na medida em que, por um lado, impõe a 
concertação em processos que decorrem pe­
rante organismos e autoridades que não fa­
zem parte da área judiciária e, por outro 
lado, impõe a concertação em processos em 
relação aos quais o direito francês não prevê 
a assistência obrigatória de um advogado. 

A Comissão salienta que a procedência des­
tas arguições não é contestada pela Repú­
blica Francesa, que se obrigou a alterar a 
sua legislação em consequência. Observa, 
contudo, que esta alteração ainda não teve 
lugar e mantém, em consequência, as suas 
arguições. 

A República Francesa refere que foi prepa­
rado um projecto de decreto a fim de pôr o 

direito francês em conformidade com a di­
rectiva. Sublinha que trabalha para ultimar 
este projecto com maior brevidade. 

A República Federal da Alemanha não apre­
senta observações quanto a este ponto. 

C — Quanto à territorialidade da representa­
ção em juízo e da intervenção processual es­
crita 

A Comissão considera que é contrária ao di­
reito comunitário a aplicação ao advogado 
prestador de serviços da regra da exclusivi­
dade territorial em matéria de representação 
em juízo e de intervenção processual escrita, 
nos termos da qual um advogado estabele­
cido em França e que advogue num tribunal 
de grande instance diferente daquele em 
cujo foro está inscrito deve fazer-se assistir 
de um advogado inscrito no foro do tribu­
nal de grande instance em causa a fim de 
postular ou praticar actos processuais na 
fase escrita. 

A Comissão sublinha que, no citado acór­
dão de 25 de Fevereiro de 1988, Comissão/ 
/Alemanha, o Tribunal de Justiça já se pro­
nunciou sobre a compatibilidade da regra da 
territorialidade da intervenção processual 
escrita com o direito comunitário. Observa 
que o Tribunal de Justiça não considerou a 
territorialidade da intervenção processual 
escrita como uma modalidade da concerta­
ção, mas que se interrogou sobre a questão 
de saber se esta regra, na medida em que 
disciplina o exercício de uma actividade per­
manente num Estado-membro por pessoas 
estabelecidas nesse Estado-membro, podia 
ser aplicada da mesma maneira às presta­
ções de serviços efectuadas por pessoas esta­
belecidas num outro Estado-membro. Re­
corda que o Tribunal de Justiça decidiu esta 
questão referindo que, contrariamente aos 
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advogados estabelecidos no Estado-membro 
em que existe a regra de territorialidade da 
intervenção processual escrita, o advogado 
prestador de serviços não se encontra numa 
situação de poder estar inscrito numa juris­
dição deste Estado e que, em consequência, 
«a regra da exclusividade territorial não 
pode ser aplicada a actividades de carácter 
temporário exercidas por advogados estabe­
lecidos noutros Estados-membros, uma vez 
que estes se encontram, neste ponto de 
vista, em condições de facto e de direito que 
não permitem comparação com as aplicáveis 
aos advogados estabelecidos no território 
alemão. Esta consideração apenas se impõe 
com reserva da obrigação, que o advogado 
prestador de serviços tem de agir concerta­
damente, dentro dos limites e segundo as 
modalidades atrás definidas, com o advo­
gado inscrito no órgão jurisdicional cha­
mado a decidir» (n.os 42 e 43). A Comissão 
sublinha ainda que o Governo alemão tinha 
tentado justificar a regra da territorialidade 
da intervenção processual escrita invocando 
razões baseadas na preocupação de assegu­
rar o bom funcionamento da justiça, mas 
que o Tribunal de Justiça não acolheu estas 
razoes. 

Segundo a Comissão, daí resulta que o ad­
vogado prestador de serviços deve ter a pos­
sibilidade de actuar em França perante qual­
quer tribunal de grande instance nas mes­
mas condições que um advogado francês 
inscrito nesse tribunal, com a única reserva 
de actuar de concerto com um advogado 
inscrito no foro a que pertence este órgão 
jurisdicional em conformidade com o artigo 
5.° da directiva. 

A este respeito, na opinião da Comissão, a 
legislação francesa (e o tribunal chamado a 
decidir) apenas poderá impor ao advogado 
que actua de concerto que confirme (e, se 
for caso disso, que revogue) a concertação. 
Isso resulta do n.° 24 do citado acórdão de 
25 de Fevereiro de 1988, Comissão/Alema­

nha, no qual o Tribunal de Justiça referiu 
que o advogado prestador de serviços e o 
advogado local devem ser considerados ca­
pazes de definir em conjunto as modalida­
des de cooperação adequadas ao mandato 
que lhes foi confiado. 

Consequentemente, a Comissão considera 
que as normas que limitam a intervenção 
processual escrita não são oponíveis ao ad­
vogado prestador de serviços. Tal seria o 
caso da norma da exclusividade territorial 
da intervenção processual escrita e das que, 
neste contexto, prevêem que o advogado es­
tabelecido em França seja o mandatário «ad 
litem» e que assine os actos processuais a tí­
tulo de prova da concertação. A este res­
peito, a Comissão reporta-se ao citado acór­
dão de 25 de Fevereiro de 1988, Comissão/ 
/Alemanha, n.° 26 — no qual o Tribunal 
de Justiça afirmou que as disposições alemãs 
respeitantes à prova da concertação e a exi­
gência de que o advogado actuando de con­
certo seja ele próprio mandatário «ad litem» 
vão para além do que é exigido pelo artigo 
5.° da directiva —, assim como ao acórdão 
de 12 de Julho de 1984, Ordre des avocats 
au barreau de Paris/Klopp (107/83, Re­
cueil, p. 2971), no qual o Tribunal de Jus­
tiça afirmou que «os actuais meios de trans­
porte e de telecomunicação oferecem a pos­
sibilidade de assegurar de maneira adequada 
o contacto com as autoridades judiciais e 
com os clientes» (n.° 21). A Comissão 
acrescenta ainda que o facto de, no sistema 
francês, o advogado prestador de serviços 
conservar a direcção do processo é despro­
vida de pertinência, porque é em primeiro 
lugar ao cliente que compete dirigir o as­
sunto. 

A República Francesa enuncia antes de mais 
as razões que, segundo ela, justificam a 
obrigação imposta ao advogado prestador 
de serviços de se fazer assistir por um advo­
gado inscrito no foro do tribunal de grande 
instance competente, a fim de este intervir 
na fase processual escrita. Por um lado, pre­
tende-se assegurar a manutenção de um 
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contacto permanente com o órgão jurisdi­
cional competente a fim de permitir uma 
tramitação rápida do processo (e, nomeada­
mente, das audiências preparatórias) no res­
peito do princípio do contraditório e, por 
outro lado, facilitar, se necessário, o funcio­
namento da responsabilidade disciplinar do 
advogado local quando o advogado presta­
dor de serviços näo respeitar as regras pro­
cessuais e deontológicas aplicáveis, dado 
que o advogado local depende, neste plano, 
do conselho da ordem do foro em que está 
inscrito. 

Segundo a República Francesa, estas razões 
justificam que só um advogado inscrito no 
foro do tribunal de grande instance compe­
tente possa ser escolhido na qualidade de 
advogado chamado a actuar de concerto 
com o advogado prestador de serviços. 
Além disso, justificam que o advogado local 
tenha a possibilidade de acompanhar as di­
ferentes fases do processo. 

A este respeito, a República Francesa consi­
dera que o citado acórdão do Tribunal de 
Justiça de 25 de Fevereiro de 1988, Comis­
são/Alemanha, não pode ser interpretado 
como opondo-se a qualquer forma de terri­
torialidade da intervenção processual es­
crita. Com efeito, o mesmo apenas diz res­
peito à regulamentação alemã. O sistema 
francês é, por seu turno, proporcionado às 
exigências a que deve responder e conforme 
com o conceito de actuação concertada. A 
este respeito, a República Francesa sublinha 
que o advogado prestador de serviços con­
serva a direcção do processo, que a presença 
do advogado local não é exigida na audiên­
cia ou nos contactos com o cliente e que a 
única prova exigida da concertação é a assi­
natura do advogado local nos actos proces­
suais. 

A República Francesa recorda igualmente 
que a actuação de concerto tem como fina­

lidade fornecer ao advogado prestador de 
serviços o apoio necessário com vista a ac­
tuar num sistema jurisdicional diferente do 
seu e dar ao órgão jurisdicional chamado a 
decidir a garantia de que está em condições 
de respeitar as regras processuais e deonto­
lógicas aplicáveis (citado acórdão de 25 de 
Fevereiro de 1988, Comissão/Alemanha, 
n.° 23). A este respeito, a República Fran­
cesa alega que, se a única obrigação que a 
legislação nacional pudesse impor consistisse 
em exigir que o advogado nacional con­
firme (e, eventualmente, revogue) a concer­
tação, este objectivo não poderia ser atin­
gido. 

A República Federal da Alemanha apresenta 
observações sobre a questão de saber se é 
compatível com o direito comunitário exigir 
que o advogado chamado a actuar de con­
certo com o advogado prestador de serviços 
seja um advogado inscrito no órgão jurisdi­
cional chamado a decidir. Na sua opinião, 
algumas passagens da petição sugerem que a 
Comissão daria uma resposta negativa a esta 
questão. A República Federal da Alemanha 
salienta contudo que, na sua réplica, a Co­
missão reconheceu explicitamente que esta 
exigência era compatível com o direito co­
munitário. Não obstante, acrescenta que, 
perante a atitude incial da Comissão, con­
serva um interesse legítimo em que o Tribu­
nal de Justiça se pronuncie sobre esta ques­
tão. 

A República Federal da Alemanha alega que 
o facto de reservar apenas aos advogados 
inscritos no órgão jurisdicional chamado a 
decidir o direito de actuar de concerto com 
o advogado prestador de serviços é con­
forme com o artigo 5.° da Directiva 77/249 
e com o citado acórdão do Tribunal de Jus­
tiça de 25 de Fevereiro de 1988, Comissão/ 
/Alemanha, n.os 42 e 43. 
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Além disso, a República Federal da Alema­
nha sublinha que esta exclusividade é justifi­
cada pela existência de usos locais e de prá­
ticas específicas em cada tribunal e pela ne­
cessidade de os magistrados que procedem à 
instrução dos processos poderem contactar 
facilmente o advogado que actue de con­
certo para que este assista às conferências 
destinadas a fixar a tramitação processual. A 
República Federal da Alemanha observa 
ainda que a exclusividade em questão não 
comporta qualquer entrave à liberdade de 
prestação de serviços, pois que, se nenhum 
advogado inscrito no órgão jurisdicional 
chamado a decidir estiver disposto a actuar 
de concerto com o advogado prestador de 
serviços, é designado para este efeito pelo 
bastonário da ordem um dos advogados ins­
critos neste órgão jurisdicional. Finalmente, 
relembra que cada Estado-membro dispõe 
de uma certa margem de acção que lhe per­
mite adequar o regime da intervenção pro­
cessual escrita de forma a que o funciona­
mento dos tribunais seja afectado o menos 
possível. 

IV — Questão ao Governo francês 

O Tribunal de Justiça solicitou ao Governo 
francês que informasse sobre a adopção 

eventual do projecto de decreto para alterar 
o Decreto n.° 72-468, de 9 de Junho de 
1972, que organiza a profissão de advo­
gado, a fim de ter em conta as observações 
formuladas pela Comissão quanto ao âmbito 
de aplicação pessoal da Directiva 77/249 as­
sim como quanto ao domínio da concerta­
ção. 

O Governo francês respondeu o seguinte: 

«As alterações previstas do Decreto 
n.° 72-468, de 9 de Junho de 1972, ainda 
não tiveram lugar em razão da reforma em 
curso das profissões judiciárias e jurídicas. 
São tomadas em consideração no decreto 
que deve ser aprovado para aplicação da lei 
que reforma certas profissões jurídicas e ju­
diciárias, adoptado recentemente pelo Par­
lamento» '. 

T. F. O'Higgins 
Juiz relator 

1 — JORF de 5.1.1991. 
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